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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECERN' //e719-CECE
AO PROJETO E A EMENDA N' OI

Determina a fixação no solo com peso extra nas
bases das goteiras que se destinam a práticas
esportivas nos espaços públicos e privados do
Município de Porto Alegre e revoga a Lei n'
l0.721,de 7 dejulho de 2009.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe e a Emenda n'
01 , ambos de autoria do vereador Clàudio Janta.

Este Prometo tem como objetivo estabelecer normas de segurança em
relação aos espaços públicos e privados destinados para prática esportivas no
Município de Porto Alegre, as quais determinam a fixação no solo com peso extra nas
bases das goteiras, evitando o deslocamento ou o tombamento.

O Parecer Prévio da Procuradoria da Câmara Municipal (fls. 07/09-
verso) diz que a presente proposição tem legitimidade para o curso, mas, entendeu
que a proposta deveria ser ajustada para conforma-la ao princípio da razoabilidade.

Noticiando que através da apresentação da Emenda n' 01, proposta
também pelo vereador Clàudio Janta foi efetivamente realizado o ajuste apontado
pela Procuradoria da Casa (fls. 07/09-v.).

A Comissão de Constituição e Justiça CCJ (íls. 12/13) manifestou-se
dizendo que a apresentação da Emenda n' 01 sanou os aspectos a serem ajustados,
opinando pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Prometo
e da Emenda n' 0 ] .

Isso posto e, tendo em vista o Prometo de Lei ser ajustado, como acima
referido, bem como ser de grande importância para prática de esporões, conclui-se
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pela aprovação do Prometo de Lei e da Emenda n' 01

Sala de Reuniões, 09 de dezembro de 2019
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